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VENHA CONFERIR!

“Não pensem 
que vim abolir 
a Lei ou os 
Profetas; não 
vim abolir, 
mas cumprir.

Mateus 5:17

MUNICÍPIO DE CIANORTE

ESTADO DO PARANÁ

Despacho 06/2024
Licitação  nº  06/2023 –  Concorrência  Pública  –  Contratação  de
empresa especializada para a execução de obra da 2ª etapa para a
construção do Hospital Regional de Cianorte.
Decisão  da  Comissão  –  pela  manutenção  da  habilitação das
empresas:  Endeal   Engenharia  e  Construções  Ltda  e  Engetal
Engenharia e Construções Ltda bem como pela reforma da decisão
de habilitação da empresa Construtora Sudoeste Ltda declarando-a
INABILITADA e reforma da decisão de inabilitação da empresa  Sial
Construções Civis Ltda declarando-a HABILITADA.
Parecer  Jurídico  nº  232/2024 –  Pela  manutenção  da  decisão  de
julgamento da comissão especial de licitações em manter habilitadas
as  empresas:  Endeal  Engenharia  e  Construções  Ltda  e  Engetal
Engenharia  e  Construções  Ltda  bem como por  reformar  a  decisão
proferida anteriormente,  para no fim declarar Habilitada a empresa
Sial  Construções  Civis  Ltda  e  Inabilitada  a  empresa  Construtora
Sudoeste Ltda.

-Considerando o disposto no artigo 3º, da Lei nº 8.666/93, segundo o qual “A
licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção
da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional
sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da
legalidade,  da  impessoalidade,  da  moralidade,  da  igualdade,  da  publicidade,  da  probidade
administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que
lhes são correlatos.”

Considerando a decisão dos recursos julgados pela Comissão, encontrada às
folhas nºs 1980 a 2094 do processo em epígrafe, em conceder Parcial provimento ao recurso
interposto  pela  empresa:  Engerama  Engenharia  e  Empreendimentos  Ltda e  considerar
Provido o Recurso interposto pela empresa  Sial Construções Civis Ltda;

-Considerando que o Parecer Jurídico opina pela  manutenção da decisão de
julgamento da Comissão.

Ante  essas  premissas,DECIDO,  com  fundamento  no  artigo  3º,  da  Lei  nº
8.666/93, pela manutenção da habilitação das empresas: Endeal  Engenharia e Construções
Ltda  e  Engetal  Engenharia  e  Construções  Ltda,  pela  habilitação da  empresa:  Sial
Construções Civis Ltda e, pela  inabilitação da empresa Construtora Sudoeste Ltda e pela
continuidade ao procedimento do feito para os devidos fins.
Providências necessárias pela Divisão de Licitações.
Cianorte/PR, 06 de Março de 2024.

                    Marco Antonio Franzato
           Prefeito

       

MUNICÍPIO DE CIANORTE
DIVISÃO DE LICITAÇÕES

ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS –  CP 06/2023
Objeto: Contratação de empresa especializada para a execução de obra da 2ª  etapa para a construção do Hospital
Regional de Cianorte.
O Presidente da Comissão de Licitação, nomeado pela Portaria nº 203/2023, de 01 de Dezembro de 2023, no uso de suas
atribuições legais, convoca os participantes julgados habilitados para continuidade da licitação acima.
Exausto o prazo recursal determinado pelo Art. 109, inciso I, alínea “a” da Lei 8.666/93, e não havendo recursos referente a

fase de habilitação, NOTIFICO os interessados para CONTINUIDADE do certame com a abertura da proposta de preços a

ser realizada no dia 11 de Março de 2024 às 9h.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 06 de Março de 2024.

Marcos Alberto Valério
Presidente

 
 

DECRETO 6563/2024 
 
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR” 

 
O Prefeito do Município de Jussara - Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei, especialmente no contido na Lei Municipal n.º 1.932 de 20/12/2023.                                                           
                      

DECRETA 
 

Art. 1º – Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município, 
um Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 88.000,00 (oitenta e oito mil reais), nas seguinte 
dotações orçamentárias:    

 
Des Órg Unid Funcional Progr Fonte Nomenclatura Cat. Eco Valor 

117 03 003 041220062007 01000 Manutenção das Atividades de Licitação, 
Compras, Patrimônio e almoxarifado 

3.3.90.35 76.540,00 

888 09 001 2266100132030 01000 Manutenção das Atividades de Indústria, 
comércio e Desenvolvimento Econômico 

3.3.90.14 6.460,00 

908 09 002 1133400072031 01000 Manutenção das Atividades da Divisão de 
Trabalho e Renda 

3.3.90.14 5.000,00 

TOTAL........................................................................................................................ ....................... 88.000,00 
 
Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, será utilizado recurso 

proveniente do cancelamento parcial da seguinte dotação orçamentária: 
 

Des Órg Unid Funcional Progr Fonte Nomenclatura Cat. Eco Valor 
074 03 001 0412200062005 01000 Manutenção das Atividades Administrativas 3.3.90.30 88.000,00 
TOTAL........................................................................................................................ ....................... 88.000,00 

 
Art. 3º - Fica o Executivo Municipal autorizado, a alterar as referidas dotações 

orçamentárias, na Lei Orçamentária Anual – LOA/2024, na Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO/2024 
e no Plano Plurianual – PPA 2022/2025. 

  
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 

em contrário. 
 
 
Paço Municipal Prefeito Romildo Rufato. 
 
Jussara, 06 de Março de 2024. 
 
 

 
ROBISON PEDROSO DA SILVA 

Prefeito Municipal 

AA  VV  II  SS  OO    DD  EE    EE  DD  II  TT  AA  LL  
  

EEDDIITTAALL  DDEE  PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  SSRRPP  NNºº  0077--22002244––  PPMMJJ  
TTIIPPOO::  MMeennoorr  PPrreeççoo  ppoorr  IItteemm  

 
O Município de JUSSARA/PR torna público para conhecimento 
dos interessados, a realização de Licitação no dia 21 de MARÇO 
de 2024, às 09:00hrs, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO  ––  
VVIIAA  SSIITTEE  CCOOMMPPRRAASS  GGOOVVEERRNNAAMMEENNTTAAIISS  ––  CCOOMMPPRRAASSNNEETT,,  
conforme abaixo relacionado:  
 
OBJETO: Futura e eventual aquisição parcelada de recarga de 
gás de cozinha de 13 e 45 kg e vasilhames. 
 
Valor Global Máximo Estimado: R$ 411.305,70 (quatrocentos e 
onze mil, trezentos e cinco reais e setenta centavos). 
  
A Pasta Técnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos 
modelos, adendos e anexos, poderão ser examinados no endereço 
Av. Princesa Izabel, nº 320, prédio da Prefeitura Municipal de 
Jussara, no horário das 08:30 hrs às 11:30 hrs e das 13:30 hrs 
às 17:00 hrs. A retirada do edital deve ser feita no mesmo 
endereço e horários supracitados, podendo ainda ser acessado 
pelo site www.jussara.pr.gov.br., link Portal da Transparência. 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos, 
deverão ser dirigidos ao Núcleo de Apoio à Comissão Permanente 
de Licitação no endereço acima mencionado ou pelo telefone/fax 
(44) 3628-1212, ou “e-mail”: licitacao@jussara.pr.gov.br. 
 

Paço Municipal de Jussara, em 06 de março de 2024. 
 

 
ROBISON PEDROSO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 
________________________________________________________________ 
 

AA  VV  II  SS  OO    DD  EE    EE  DD  II  TT  AA  LL  
  

EEDDIITTAALL  DDEE  PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  NNºº  0088--22002244––  PPMMJJ  
TTIIPPOO::  MMeennoorr  PPrreeççoo  ppoorr  IItteemm  

 
O Município de JUSSARA/PR torna público para conhecimento 
dos interessados, a realização de Licitação no dia 22 de MARÇO 
de 2024, às 09:00hrs, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO  ––  
VVIIAA  SSIITTEE  CCOOMMPPRRAASS  GGOOVVEERRNNAAMMEENNTTAAIISS  ––  CCOOMMPPRRAASSNNEETT,,  
conforme abaixo relacionado:  
 
OBJETO: Aquisição de equipamentos como móveis, 
eletrodomésticos e eletroeletrônicos para o prédio onde funciona o 
Conselho Tutelar. 
 
Valor Global Máximo Estimado: R$ 28.247,96 (vinte e oito mil, 
duzentos e quarenta e sete reais e noventa e seis centavos). 
  
A Pasta Técnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos 
modelos, adendos e anexos, poderão ser examinados no endereço 
Av. Princesa Izabel, nº 320, prédio da Prefeitura Municipal de 
Jussara, no horário das 08:30 hrs às 11:30 hrs e das 13:30 hrs 
às 17:00 hrs. A retirada do edital deve ser feita no mesmo 
endereço e horários supracitados, podendo ainda ser acessado 
pelo site www.jussara.pr.gov.br., link Portal da Transparência. 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos, 
deverão ser dirigidos ao Núcleo de Apoio à Comissão Permanente 
de Licitação no endereço acima mencionado ou pelo telefone (44) 
3628-1212, ou “e-mail”: licitacao@jussara.pr.gov.br. 
 

Paço Municipal de Jussara, em 06 de março de 2024. 
 

 
ROBISON PEDROSO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 
________________________________________________________________ 
 

Cooperativa Agro Industrial de Produtores de Cana de 
Rondon – COOCAROL - CNPJ 76.689.058/0001-56 

AV.Espanha 1284 – Centro – Rondon – PR
Fone-Fax (44) 3672-1589 - e-mail: coocarol@coocarol.com.br CNPJ 76.689.058/0001-56 –

Inscr. Estadual 828.00634-70

ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Diretor Presidente da COOPERATIVA AGRO-INDUSTRIAL DE PRODUTORES DE 
CANA DE RONDON-COOCAROL, CNPJ 76.689.058/0001-56, no uso das atribuições que 
lhe confere o Artigo 17° dos Estatutos Sociais, convoca os senhores associados, cujo número 
nesta data é de 50 (cinquenta) cooperados, para se reunirem em ASSEMBLÉIA GERAL 
ORDINÁRIA a realizar-se no dia 16 de março de 2024 sábado  no Auditório do Sindicato Rural 
de Rondon, às 8:00 horas em 1a convocação, com a presença de 2/3 (dois terços) dos associados; 
em 2a convocação, às 9:00 horas com a presença de metade mais um dos associados; ou em 3a

convocação, às 10:00 horas, com a presença de no mínimo 10 associados, para deliberarem 
sobre a seguinte ORDEM DO DIA; 

1. Prestação de Contas do Conselho de Administração referente ao exercício de 2023,
compreendendo o Relatório da Gestão, Balanço Patrimonial levantado em e 31/12/2023, 
Demonstração da Conta de Sobras e Perdas, acompanhadas do Parecer do Conselho Fiscal 
e relatório dos Auditores Independentes; 

2. Destinação das Sobras e/ou perdas do exercício de 2023;

3. Eleição e Posse dos membros do Conselho Fiscal, para a Gestão de 2024

4. Outros assuntos de interesse da Sociedade. 

Acham-se à disposição dos Senhores Associados, os livros e peças Balanços Patrimoniais, de 
acordo com o Artigo 5°, Inciso I alínea "f" dos Estatutos Sociais. 

Rondon (PR), 01 de março de 2024

Juarez de Aguiar Ribas
Diretor Presidente
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPOREMA 
Estado do Paraná 

Rua Pará, 86 – Telefax: (0xx44) 3684 1206 / 3684 1210 
CEP 87810-000 – CNPJ/MF 75.378.844/0001-70 

e-mail: pmguaporema@uol.com.br 

 
 
                                                     Decreto n.º 3279/2024. 
                                                     Ementa: Dispõe sobre a nomeação, em 

virtude de aprovação em Concurso Público, 
realizado pelo Município de Guaporema – 
Estado do Paraná e, dá outras providências.  

                                                     Preâmbulo: Eu, Gilberto Castiglioni, prefeito 
do Município de Guaporema – Estado do 
Paraná, no uso de minhas atribuições legais, 
observando especialmente a Lei Orgânica do 
Município, 

Considerando a realização de Concurso Público para o provimento de cargos 
efetivos, dentro da mais absoluta normalidade e legalidade, tendo sito 
respeitados os demais princípios norteadores da Administração Pública, bem 
como o preenchimento de todos os requisitos contidos no edital, pelo 
candidato, 
Considerando especialmente a observância ao contido na Lei Complementar 
n.º 101/00 – Lei de Responsabilidade Fiscal, no que tange aos limites das 
despesas com pessoal, bem como nos crimes descritos na Lei Federal n.º 
10.028/00, 
Considerando imperiosa necessidade da contratação, para a continuidade dos 
serviços prestados pela administração pública, tendo em vista o alto índice de 
defasagem do atual quadro funcional. 
                                                     Determino: 
Art. 1º - Fica nomeado (a) a partir do dia 06/03/2024, em virtude de aprovação 
em Concurso Público, realizado nos termos do Edital nº 001/2023, com 
resultado homologado e devidamente publicado, o (a) Sr. (a) Tatiane de Paula 
Almeida Viana, portador (a) da Cédula de Identidade com R.G. sob nº 
10.646.781-1 SSP/PR, para ocupar o cargo de Agente de Serviços Gerais. 
 
Art. 2º - O regime funcional é o estatutário, nos termos da Lei Municipal n.º 
109/94, que instituiu o Regime Jurídico Único. 
  
Art. 3º - O presente ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições contrárias. 
 
Publique-se, registre-se e arquive-se.  
 
Edifício da Prefeitura Municipal da Cidade de Guaporema – Estado do Paraná, 
aos seis dias do mês de Março do ano de Dois Mil e vinte e quatro. 
 
 

Gilberto Castiglioni 
Prefeito Municipal 

MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  IINNDDIIAANNÓÓPPOOLLIISS   
Praça Caramuru, 150 – Centro – CEP 87 235 000 

Fone/Fax 44 3674 1108 – 3674 1560 – CNPJ 75.798.355/0001-77 
E-mail: gabinete@indianopolis.pr.gov.br  
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DECRETO Nº 15/2024 
 

Súmula: Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 
Suplementar e dá outras providências.    
 

 
      O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE INDIANÓPOLIS, 
ESTADO DO PARANÁ, JULIANO TREVISAN CORDEIRO no uso de suas atribuições 
legais e em conformidade com Lei nº 693 de 2023, de 19 de outubro de 2023. 
 
 

D E C R E T A 
 

  Art. 1º - Fica aberto ao Orçamento Geral do Município, um Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 476.640,77 (Quatrocentos e Setenta e Seis Mil, 
Seiscentos e Quarenta Reais e Setenta e Sete Centavos) destinados à 
suplementação das seguintes dotações do orçamento em vigor, assim discriminadas: 
 
Suplementar 

Códigos Descrição Valor 
03 SECRETARIA GERAL  
03.001 GABINETE DO SECRETARIO GERAL  
04.122.0007.2016 Encargos Gerais do Município com a Administração Municipal  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
210 00000-Recursos Ordinários (Livres) 17.595,89 
 SUBTOTAL 17.595,89 
04 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO  
04.002 DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS  
04.122.0005.2011 Gestão de Recursos Humanos  
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO  
370 00000-Recursos Ordinários (Livres) 91.450,00 
3.3.91.97.00.00 APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS  
401 01073-Apoio Financeiro aos Municípios  AFM 86.166,79 
 SUBTOTAL 177.616,79 
05 SECRETARIA DE FAZENDA E FINANÇAS  
05.002 DIVISÃO DE FINANÇAS  
04.123.0004.0009 Amortizar a Dívida Confessada e Contratada  
4.6.91.71.00.00 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO  
541 01073-Apoio Financeiro aos Municípios  AFM 4.984,73 
 SUBTOTAL 4.984,73 
06 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS  
06.003 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS  
15.451.0015.2014 Manter os Serviços de Praças, Parq e Jardins  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
1160 00000-Recursos Ordinários (Livres) 2.000,00 
 SUBTOTAL 2.000,00 
07 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  IINNDDIIAANNÓÓPPOOLLIISS   
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07.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLATB  
10.301.0010.2069 Manter o Prog Atenção Básica em Saúde  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  
1331 00375-Complementação Estadual ao Pagamento dos Pisos Salariais 

para Profissionais da enfermagem 1.135,54 
10.301.0010.2070 Manter o Programa Saúde da Família - PSF  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  
1621 00375-Complementação Estadual ao Pagamento dos Pisos Salariais 

para Profissionais da enfermagem 2.094,34 
10.301.0010.2069 Manter o Prog Atenção Básica em Saúde  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
1440 00494-Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 22.540,80 
07.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLMAC  
10.302.0010.2077 Manter os Serviços Hospitalares e de Média Alta Complexidade  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  
2351 00375-Complementação Estadual ao Pagamento dos Pisos Salariais 

para Profissionais da enfermagem 7.758,62 
07.003 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLVGS  
10.305.0010.2033 Manter a Vigilância Epidemiológica  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  
2781 00375-Complementação Estadual ao Pagamento dos Pisos Salariais 

para Profissionais da enfermagem 1.011,23 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
2901 01497-Vigilância em Saúde 250,00 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
2921 01497-Vigilância em Saúde 19.799,00 
07.004 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLAFB  
10.303.0010.2032 Manter a Farmácia Básica  
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  
2950 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 43.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
2971 01498-Assistência Farmacéutica 1.550,00 
07.005 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLGES  
10.302.0010.2031 Gestão Administrativa da Saúde  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
3090 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 2.400,00 
 SUBTOTAL 101.539,53 
09 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA  
09.001 GABINETE DO DIRETOR  
12.361.0011.2034 Manter o Gabinete do Diretor da Educação  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
3490 00104-Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 10.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
3560 00103-5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 20.000,00 
09.003 FUNDEB  
12.361.0011.2039 Manter o Fundo Educação Básica - Ensino Fundamental  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  
3930 00101-Fundeb 60% 90.933,39 
12.365.0011.2040 Manter o Fundo Educação Básica - Educação Infantil  

MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  IINNDDIIAANNÓÓPPOOLLIISS   
Praça Caramuru, 150 – Centro – CEP 87 235 000 

Fone/Fax 44 3674 1108 – 3674 1560 – CNPJ 75.798.355/0001-77 
E-mail: gabinete@indianopolis.pr.gov.br  

II NN DD II AA NN ÓÓ PP OO LL II SS   --   EE SS TT AA DD OO   DD OO   PP AA RR AA NN ÁÁ   
 
 

www . i n d i a n op o l i s . p r . g o v . b r  

 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  
4210 00101-Fundeb 60% 22.442,20 
 SUBTOTAL 143.375,59 
10 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
10.001 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.244.0008.2023 Manter o Centro de Referência da Assistência Social - CRAS  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
4802 00966-Emendas Individuais Impositivas - 202340890012 - 

PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA  10.040,00 
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA  
4812 00966-Emendas Individuais Impositivas - 202340890012 - 

PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA  4.000,00 
10.002 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE  
08.243.0008.2028 Manutenção do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e 

Adolescente  
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
5332 00959-Deliberação Nr 047/2022 - CEDCA/PR 13.818,37 
10.003 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO  
08.241.0008.2019 Ações de Integração com Idosos  
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
5511 00960-Deliberação Nr 015/2022 - CEDI/PR 1.090,00 
10.005 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM 

DEFICIÊNCIA  
08.242.0008.2085 Cofinanciar Entidades Assistenciais voltada as atividades de proteção 

à Pessoa com Deficiência  
3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS  
5900 00935-Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial - SUAS 579,87 
 SUBTOTAL 29.528,24 
 TOTAL 476.640,77 
 

Art. 2º - Como recursos para abertura do crédito orçamentário de que trata o 
artigo anterior, será utilizado: 
 
I – O Superávit financeiro no exercício anterior, nos termos do artigo 43 § 1º Inciso I, da 
Lei Federal nº 4.320/1964, das seguintes fontes de recurso: 
 

Fonte 
Fonte Descrição Valor 
00000 Recursos Ordinários (Livres) 111.045,89 
00101 Fundeb 60% 113.375,59 
00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 10.000,00 
00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 45.400,00 
00375 Complementação Estadual ao Pagamento dos Pisos Salariais para 

Profissionais da enfermagem 11.999,73 
00494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 7.540,80 
00935 Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial - SUAS 579,87 
00959 Deliberação Nr 047/2022 - CEDCA/PR 13.818,37 
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00960 Deliberação Nr 015/2022 - CEDI/PR 1.090,00 
00966 Emendas Individuais Impositivas - 202340890012 - PROTEÇÃO 

SOCIAL BÁSICA  14.040,00 
01073 Apoio Financeiro aos Municípios  AFM 91.151,52 
01497 Vigilância em Saúde 20.049,00 
01498 Assistência Farmacéutica 1.550,00 

 TOTAL 441.640,77 
 
III – O Cancelamento das seguintes Dotações Orçamentárias 
 

Anulação 
Códigos Descrição Valor 

07 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLATB  
10.301.0010.2069 Manter o Prog Atenção Básica em Saúde  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  
1330 00494-Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 

Saúde 15.000,00 
 SUBTOTAL 15.000,00 
09 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA  
09.003 FUNDEB  
12.365.0011.2040 Manter o Fundo Educação Básica - Educação Infantil  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
4350 00103-5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 20.000,00 
 SUBTOTAL 20.000,00 
 TOTAL 35.000,00 

 
Art. 3º - Fica adicionado ao cronograma de desembolso o montante do superávit 

financeiro nas fontes a seguir: 
 

Fonte: 0000 
JAN FEV MAR ABR MAI JUN 

TOTAL 
JUL AGO SET OUT NOV DEZ 

Alterações Ad. 
das Cotas de 

Receitas 

      
       

Alterações Ad. 
Cronog. 

Desembolso 

 111.045,89   
 

 
111.045,89    

 

  

Fonte: 0101 
JAN FEV MAR ABR MAI JUN 

TOTAL 
JUL AGO SET OUT NOV DEZ 

Alterações Ad. 
das Cotas de 

Receitas 

      
       

Alterações Ad. 
Cronog. 

Desembolso 

 113.375,59   
 

 
113.375,59    

 

  

Fonte: 0104 
JAN FEV MAR ABR MAI JUN 

TOTAL 
JUL AGO SET OUT NOV DEZ 
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Alterações Ad. 
das Cotas de 

Receitas 

      
       

Alterações Ad. 
Cronog. 

Desembolso 

 10.000,00   
 

 
10.000,00    

 

  

Fonte: 0303 
JAN FEV MAR ABR MAI JUN 

TOTAL 
JUL AGO SET OUT NOV DEZ 

Alterações Ad. 
das Cotas de 

Receitas 

      
       

Alterações Ad. 
Cronog. 

Desembolso 

 45.400,00   
 

 
45.400,00    

 

  

Fonte: 0375 
JAN FEV MAR ABR MAI JUN 

TOTAL 
JUL AGO SET OUT NOV DEZ 

Alterações Ad. 
das Cotas de 

Receitas 

      
       

Alterações Ad. 
Cronog. 

Desembolso 

 11.999,73   
 

 
11.999,73    

 

  

Fonte: 0494 
JAN FEV MAR ABR MAI JUN 

TOTAL 
JUL AGO SET OUT NOV DEZ 

Alterações Ad. 
das Cotas de 

Receitas 

      
       

Alterações Ad. 
Cronog. 

Desembolso 

 7.540,80   
 

 
7.540,80    

 

  

Fonte: 0935 
JAN FEV MAR ABR MAI JUN 

TOTAL 
JUL AGO SET OUT NOV DEZ 

Alterações Ad. 
das Cotas de 

Receitas 

      
       

Alterações Ad. 
Cronog. 

Desembolso 

 579,87   
 

 
579,87    

 

  

Fonte: 0959 
JAN FEV MAR ABR MAI JUN 

TOTAL 
JUL AGO SET OUT NOV DEZ 

Alterações Ad. 
das Cotas de 

Receitas 

      
       

Alterações Ad. 
Cronog. 

Desembolso 

 13.818,37   
 

 
13.818,37    

 

  

Fonte: 0960 
JAN FEV MAR ABR MAI JUN 

TOTAL 
JUL AGO SET OUT NOV DEZ 

Alterações Ad.        
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das Cotas de 
Receitas       

Alterações Ad. 
Cronog. 

Desembolso 

 1.090,00   
 

 
1.090,00    

 

  

Fonte: 1073 
JAN FEV MAR ABR MAI JUN 

TOTAL 
JUL AGO SET OUT NOV DEZ 

Alterações Ad. 
das Cotas de 

Receitas 

      
       

Alterações Ad. 
Cronog. 

Desembolso 

 91.151,52   
 

 
91.151,52    

 

  

Fonte: 1497 
JAN FEV MAR ABR MAI JUN 

TOTAL 
JUL AGO SET OUT NOV DEZ 

Alterações Ad. 
das Cotas de 

Receitas 

      
       

Alterações Ad. 
Cronog. 

Desembolso 

 20.049,00   
 

 
20.049,00    

 

  

Fonte: 1498 
JAN FEV MAR ABR MAI JUN 

TOTAL 
JUL AGO SET OUT NOV DEZ 

Alterações Ad. 
das Cotas de 

Receitas 

      
       

Alterações Ad. 
Cronog. 

Desembolso 

 1.550,00   
 

 
1.550,00    

 

  

 
Art. 4º – Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. 
 
PAÇO MUNICIPAL “14 DE DEZEMBRO” DE INDIANÓPOLIS, ESTADO DO 

PARANÁ, 26 de fevereiro de 2024. 
 
 
 
 
 

________________________________ 
JULIANO TREVISAN CORDEIRO 
Prefeito do Município de Indianópolis 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 28/2024

LICITAÇÃO Nº 149/2023 - Concorrência Nº 8/2023

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JAPURÁ - CNPJ: 75.788.349/0001-39

CONTRATADO: CLAUDINEI SOARES DA ROCHA & CIA LTDA – CNPJ 05.326.878/0001-35

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE SISTEMA DE

CAPTAÇÃO DE AGUAS (DRENAGEM DE ÁGUA PLUVIAL COM EXTENSÃO DE 1.620,50 METROS LOCALIZADO

NO ARMAZÉM DO LAVRADOR EM JAPURÁ-PR CONFORME CONVÊNIO 069/2023 DO IAT (INSTITUTO ÁGUA E

TERRA DO PARANÁ).

VALOR GLOBAL: R$ 1.015.228,90(Um Milhão, Quinze Mil, Duzentos e Vinte e Oito Reais e Noventa

Centavos).

PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 365 dias Trezentos e Sessenta e Cinco dias), contados da data de

assinatura do contrato. 

DATA DE ASSINATURA: 06/03/2024

ADRIANA CRISTINA POLIZER

Prefeita Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 6/2024

PREGÃO ELETRÔNICO RP N. 4/2024.

PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS (ME), EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) E

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI)

O MUNICÍPIO DE JAPURÁ, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento de quem possa interessar, que realizará a

licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO Por item -

REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº

73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, demais legislações aplicáveis e das exigências

estabelecidas neste aviso, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor

proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE BORRACHARIA, VISANDO A MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE

JAPURÁ-PR.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Até às 08:29 horas do dia 21/03/2024.

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:29 às 08:30 horas do dia 21/03/2024.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:30 horas do dia 21/03/2024.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO Por item

MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO

VALOR ESTIMADO PARA A LICITAÇÃO: R$ 84.938,18 (Oitenta e Quatro Mil, Novecentos e Trinta e Oito Reais e Dezoito

Centavos).

LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DA DISPUTA: (https://bll.org.br)

REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.

O EDITAL FICARÁ DISPONÍVEL: No site do Município de JAPURÁ (www.japura.pr.gov.br); no site do Portal Nacional de

Contratações Públicas (https://www.gov.br/pncp/pt-br) e no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de JAPURÁ,

situado à Avenida Bolivar, 363 - Centro, Centro E/OU no Portal BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES (https://bll.org.br)

Eventuais esclarecimentos poderão ser fornecidos diretamente ao Setor de Licitações, situada na Avenida Bolivar, 363 -

Centro – JAPURÁ-Pr, E/OU por meio do Telefone (44) 3635-1327 / 3635-1690 ou no e-mail: licitajapura@gmail.com.

JAPURÁ/Pr, seis dias de março de 2024.

ELY DE OLIVEIRA JUNIOR

Agente de Contratação

Portaria 14/2024

ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO MÉDIO NOROESTE DO ESTADO DO PARANÁ
AMENORTE

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO DOS 
MUNICÍPIOS DO MÉDIO NOROESTE DO ESTADO DO PARANÁ – AMENORTE.

Pelo presente Edital, o Sr. Presidente da ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO 
MÉDIO NOROESTE DO ESTADO DO PARANÁ - AMENORTE, no uso de suas atribuições 
Estatutárias, CONVOCA, OS SRS. PREFEITOS DOS MUNICIPIOS ASSOCIADOS, ou seu 
representante formalmente indicado, para participarem da ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA, a ser 
realizada na realizada na sala de reuniões da AMENORTE, com endereço na Avenida Europa, 26, 
Cianorte/PR, no dia 08 de março de 2024, às 10:00 horas, para deliberação das seguintes ordens do 
dia:

• Prestação de contas do exercício 2023 da AMENORTE; 
• Aplicação de recursos para COANORTE;
• Regularização da filiação do município de Terra Boa;
• Apresentação do Compra Direta Paraná; 
• Apresentação GIGOV da Caixa Econômica Federal;
• Apresentação Secretário da Indústria e Comercio do Estado do Paraná; 
• Demais temas a serem incluídos em pauta antes do início da Assembleia.

Atenciosamente.

Cianorte/Pr, 05 de março de 2024.

____________________________________
Agnaldo Trevisan

Presidente da AMENORTE


